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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 241t00-14I',Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presenle Licença que auloriza a:

I\rEREssADo: M C D CARVALHO & CIA LTDA.

CNPJ/CPF: 02.748.653/000í -89

Foxr: (92) 3663-4806

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2704

IPAAM

INscRrÇÃo Esrrnul.l-: 04. í 39.465-8

FAx:

PRocESSo Ns: 0554100N2

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Produtos Perigosos

LocALrzAÇÀo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas - AM.

FINALIDADE: Autorizar o transporte fluvial de derivados de petróleo (óleo diesel,
gasolina e GLP).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRAD,roon:Grande Ponro:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçn: 430 Dt.ts.

Ate nçâo:
. Estâ licerçâ é compostt de l0 rcstrições e/ou cotrdiçõcs constantes Do verso, cujo nío

cumprimetrto/atetrdimento sujeitsrá I sur invâlidaçlo e/ou âs penslidades pr€vistâs em normas.
. Esta lic€trça Dâo comprov, nem substitui o documerto de propriedsdc, de posse oü de domílio do

imóvel.
. Estâ licençâ deve permrnecer na locslizaçâo d8 atividade e exposta de forme visÍvel (fretrte e verso).
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ENDEREÇo p-{RA coRREsporrloÊrcrl: Avenida Carvalho Leal, No 1562, Cachoeirinha,
Mana us-AM

Juliano Marcos



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VAL|DADE DESTA LICENÇA - LO N" 241100-14 l'At.eração

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diíirio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3." A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0554/00/V2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano
Emergência e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de Segurança da navegação CSN.
b) Dectaração de Conformidade
c) Quando da realização dos serviços de manutenção (lavagem de tanque/

desgaseificação) devendo ser os mesmos realizados por empresa Licenciadas
neste IPAAM para esta atividade.

9. Esta Licença autoriza o transporte exclusivo através das balsas: Dona Cláudia, Vovó
Joaquina Duarte, Malva IV, Transnorte VI, MCD I, MCD 6 e VALCIRA IV.

10. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividade a que a mesmâ se refere,


